
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR:  RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS  LTDA
CNPJ: 07.605.506/0001-73 
CONTATO (telefone e e-mail): (61) 3386-5921 
ITENS: 1 e 13

SIM NÃO NA

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X

a) Impugnações avisos e pedidos de esclarecimento X

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário 

X

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades empresárias,  acompanhado,  no caso de sociedades por
ações, de documentos de eleição de seus administradores 

X

c)  inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de
prova da diretoria em exercício 

X

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

X

d.1) comprovação de Inscrição no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários
de  Carga  –  RNTRC,  Resolução  nº  4799/2015  da  Agência  Nacional  de  Transportes
Terrestre - ANTT

X

d.2)  Comprovação  de  habilitação  e  Registro  na  Agência  Nacional  de  Transporte
Terrestre  –  ANTT  para  o  exercício  de  atividade  de  Operador  de  Transporte
Multimodal – OTM (item 1 e lote 3)

X

d.2.1)  apresentação  do  Registro  indicada  na  condição  e.2  a  licitante  que  apresentar
declaração de que pretende subcontratar o transporte aquaviário. X

3. Regularidade fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) X



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

SIM NÃO NA
c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

X

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente

X

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente

X

4. Regularidade trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

X

5. Qualificação econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante X

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da
lei,  nos  termos  do disposto no art.  1078 do Código  Civil  (conforme Acórdão TCU
1.999/2014)

X

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência) X

6. Qualificação técnica
a)  Atestado(s)  de  capacidade  técnica  em nome da licitante,  expedido  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove(m) que  executou  ou  está
executando  serviços  de  transporte  de  bens  ou  equipamento em  quantidade
equivalente  a  pelo  menos  50%  da  quantidade  de  urnas  relativa  ao(s)  item(ens)
pretendido.

X

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência) X

7. Consulta restrições (empresa e sócios majoritários)
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

X

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc

X

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 X

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.605.506/0001-73
Razão Social: RIBAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia: RIBAL LOCADORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/11/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/09/2020
FGTS 19/07/2020
Trabalhista Validade: 20/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/06/2020
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/05/2020 17:22 de
CPF: 187.614.295-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.605.506/0001-73
Razão Social: RIBAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia: RIBAL LOCADORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 11/05/2011
Número do Processo: PGE N° 037/2009
Descrição/Justificativa: REF.: CT/CPL/DR/SPI - 1663/2011 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

9000037/2009): FORNECEDOR ADVERTIDO, CONFORME CT/CPL/DR/SPI
- 1663/2011, EM FACE DO DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS
EDITALÍCIAS, A EMPRESA INSERIU NO SISTEMA "LICITACOES-E" O
VALOR MENSAL PARA O OBJETO, QUANDO O SOLICITADO NO
EDITAL É O VALOR GLOBAL ANUAL, IMPOSSIBILITANDO ASSIM A
ACEITAÇÃO DE SUA PROPOSTA, INCIDINDO NA PENA DESCRITA NO
SUBITEM 10.1, ALÍNEA “A”, DA CLÁUSULA 10, DO EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 9000037/2009.

Ocorrência 1:

Emitido em: 02/06/2020 17:14 de
CPF: 187.614.295-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO

11



 

Comprovante de Consulta de Transportador

Dados Consultados:

RNTRC: 049951588

Dados do Transportador:

Observação:  Esse transportador está apto a realizar o transporte remunerado de cargas.

Este transportador se enquadra na situação prevista no artigo 5-A, da Lei 11.442/2007. Portanto, deverá ser remunerado por meio do
Pagamento Eletrônico de Frete, conforme disposições da Resolução ANTT nº 3658/2011.

Código do Protocolo da Consulta: CP20.R2XC  

Date e Hora da Consulta: 15/05/2020 11:20:49

Informações emitidas pelo sistema de Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC) 
ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres

Transportador: ETC - RIBAL LOCADORA DE VEICULO LTDA

CNPJ: 07.605.506/0001-73 

RNTRC: 049951588 

Data de Emissão: 27/03/2017

Categoria: Empresa 

Situação: ATIVO 

Data de Validade: 03/07/2022







CERTIFICAMOS que, ap�s consulta aos registros eletr�nicos de distribui��o de a��es de
fal�ncias e recupera��es judiciais dispon�veis at� 12/05/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

RIBAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

07.605.506/0001-73

OBSERVA�ÍES:
a) Os dados de identifica��o s�o de responsabilidade do solicitante da certid�o, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinat�rio.
b) A certid�o ser� emitida de acordo com as informa��es inseridas no banco de dados. Em caso de exibi��o de
processos com dados desatualizados, o interessado dever� requerer a atualiza��o junto ao ju�zo ou �rg�o julgador.
c) A certid�o ser� negativa quando n�o for poss�vel a individualiza��o dos processos por car�ncia de dados do Poder
Judici�rio. (artigo 8o, ¤ 2o da Resolu��o 121/CNJ).
d) A certid�o c�vel contempla a��es c�veis, execu��es fiscais, execu��es e insolv�ncias civis, fal�ncias, recupera��es
judiciais, recupera��es extrajudiciais, invent�rios, interdi��es, tutelas e curatelas. A certid�o criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execu��es penais. Demais informa��es sobre o conte�do
das certid�es, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Servi�os, Certid�es, Certid�o Nada Consta, Tipos de Certid�o.
e) A certid�o c�vel atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do C�digo Penal, senten�a n�o transitada em julgado.

A autenticidade dever� ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Servi�os, Certid�es,
Certid�o Nada Consta, Validar Certid�o - autenticar, informando-se o n�mero do selo digital de seguran�a
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/05/2020
Selo digital de seguran�a: 2020.CTD.I8OI.OLIR.M84R.YYOX.9WJX
*** VçLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

P�gina 1 de 1

Poder Judici�rio da Uni�o

TRIBUNAL DE JUSTI�A DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITîRIOS

CERTIDÌO NEGATIVA DE DISTRIBUI�ÌO (A�ÍES DE FALæNCIAS E RECUPERA�ÍES JUDICIAIS)
1» e 2» Inst�ncias

12/05/2020 07:30:25

NUCER - N�cleo de Emiss�o de Certid�es do TJDFT
F�rum de Bras�lia - Milton Sebasti�o Barbosa, Pra�a Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - T�rreo.

Bras�lia - DF
Hor�rio de Atendimento: 7h �s 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Timbre
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

Atestado Nº 0822025 / 2020 - TRE/PRE/DG/SAF/CRM/SEC

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, na pessoa da Sr. Secretário de
Administração e Finanças, que subscreve e assina este, atesta que a empresa RIBAL LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.605.506/0001-73, com sede na rua. SCIA, Quadra 14,
Conjunto 2, lotes 1, 2 e 3, na cidade de Brasilia-DF,

 

PRESTOU OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE, POR MEIO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
UTILITÁRIO FECHADO (BAÚ, VAN OU FURGÃO), COM MOTORISTA HABILITADO,
ABASTECIDO, CONCERNENTES À DISTRIBUIÇÃO E AO RECOLHIMENTO DE URNAS
ELETRÔNICAS E CABINAS DE VOTAÇÃO, NAS SEÇÕES ELEITORAIS DE CAMPO
GRANDE/MS E TERENOS/MS, NO PRIMEIRO E SEGUNDO TURNO DAS ELEIÇÕES
2018,  CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:

 

Item 01-  Transporte de, aproximdamente, 3.832 (três mil, oitocentas e trinta e duas) urnas eletrônicas
e cabinas de votação, em cada turno, nos Pleitos Eleitorais 2018. Características das urnas eletrônicas e
das cabinas de votação: as urnas estarão acondicionadas em embalagem do TRE/MS, de aproximadamente: 
largura 54cm, profundidade 43cm, altura 24cm, com peso de 13kg, e, aproximadamente 15,73kg cubado.
Cabina de votação: feita em papelão, medindo 50 x 44 cm dobrada.

 

Tudo conforme condições estabelecidas Pregão nº 29/2019 - Processo Administrativo SEI 0004097-
33.2018.6.12.8000, não havendo até a presente data registros de penalidades ou qualquer outro fato que
desabone a referida empresa.

 

Campo Grande/MS, 16 de abril de 2020.

 

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA

Secretário de Administração e Finanças

<assinado eletronicamente>

 

logotipo
Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO ROBERTO DA SILVA, Secretário(a), em 23/04/2020, às 15:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=
documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0822025 e o código CRC

http://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TRE/MS

Termo Contratual nº 80/2018

Livro nº 2 – Fl.13

Data: 03/09/2018

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

CONTRATO

 
 
ANEXO II - Contrato de prestação de serviços de serviço de transporte de urnas - Eleições 2018, que
entre si celebram a União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral e a empresa RIBAL
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Rua
Desembargador Leão Neto do Carmo, 23, Parque dos Poderes - Campo Grande - MS, inscrito no CNPJ/MF sob n. 03.883.929/0001-02, representado neste
ato por sua Diretora-Geral, Letânia Ferraz de Brito Coutinho, brasileira, servidora pública federal, casada, portadora da C.I n. 801.651 SSP/MS e do CPF
n. 473.296.451-68, residente em Campo Grande/MS, doravante denominado Contratante, e a empresa RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob n. 07.605.506/0001-73, estabelecida na rua. SCIA, Quadra 14, Conjunto 2, lotes 1, 2 e 3, na cidade de Brasilia-DF, representada neste ato
por Júlio Torres Ribeiro Neto, brasileiro, solteiro, portadora da Carteira de Identidade n. 2.366.461 SSP/DF e do CPF n. 004.235.151-01 doravante
denominada Contratada, resolvem celebrar o presente Contrato, vinculando-se ao Edital de Pregão n. 29/2018- Processo Administrativo SEI 0004097-
33.2018.6.12.8000 e proposta do contratado, regendo-se pela legislação vigente e principalmente pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
e 10.520/2012, com suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de transporte, por meio de veículo automotor utilitário fechado (baú,
van ou furgão), com motorista habilitado, abastecido, concernentes à distribuição e ao recolhimento de urnas eletrônicas (dimensões aproximadas de cada
urna embalada: 0,24cm x 0,54cm x 0,43cm, com peso de 13kg, e, aproximadamente 15,73kg cubado) nas seções eleitorais de Campo Grande/MS e
Terenos/MS, por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2018, e do Segundo Turno, se houver, conforme as condições estipuladas neste Contrato e no Termo
de Referência.
 
1.2. A discriminação detalhada dos serviços está disposta no Termo de Referência, que segue anexo a este termo contratual.
 
1.3. Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transcrição, não podendo a contratada alegar desconhecimento, os seguintes documentos:

1.3.1. Edital do Pregão n. 29/2018;
1.3.2. Termo de Referência (Anexo – I);
1.3.3. Acordo de Nível de Serviços (Anexo III);
1.3.4. Todos os elementos que formam a Proposta da Contratada, desde que não conflitem com nenhum dos documentos anteriores, nem com este
instrumento contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. Os locais de recolhimento e entrega das urnas, datas, horários e quantitativos estimados a serem transportados seguem nas tabelas abaixo:
 

1ª TURNO

 

TABELA 01 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 08ª ZONA ELEITORAL

Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Centro Universitário Anhanguera. Av. Gury Marques,
469, Vila Albuquerque.

 
39

06/10/2018
15:30h

 



Local de recolhimento: Escola Dolor Ferreira de Andrade, Rua Ponta
Grossa, 387 - Mª Ap. Pedrossian.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
83

07/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Waldemir de Barros Silva: Rua Palmacea,
1.096 - Moreninha ll.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
69

07/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Municipal Iracema Maria Vicente. Rua
Rotterdan, 2053, Bairro Rita Vieira.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
65

07/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Padrão - rua Joaquim Murtinho, 2293 -
Itanhangá Park.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
89

 
07/10/2018

19:00h

Local de recolhimento: Centro Universitário Anhanguera - Av. Gury
Marques, 469, Vila Albuquerque.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
114

 
07/10/2018

20:30h

Total estimado de urnas a serem transportadas 469

 
 

TABELA 02 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 35ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
402

 
03/10/2018



Local de descarga: Centro Universitário Anhanguera. Av. Gury Marques, 469, Vila
Albuquerque.

06:00h

Local de recolhimento: Universidade Estadual/MS – UEMS - Avenida Dom
Antônio Barbosa, 4155, B. Santo Amaro, Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
204

 
 

 
07/10/2018

18:15h

Local de recolhimento: Escola Nerone Maiolino – Rua Maraú, s/n, B. Vida Nova III,
Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
104

07/10/2018
18:15h

Local de recolhimento: Escola Arlindo de Andrade Gomes - Avenida Júlio de
Castilho, n.º 1.360, B. Santo Amaro, Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
89
 

07/10/2018
18:15h

Total estimado de urnas a serem transportadas 799

 
 

TABELA 03 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 36ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Clube Estoril - End: Rua Silvina  Tomé
Veríssimo, 20 - Jardim Autonomista.

Local de descarga: Fórum Eleitoral - Rua Delegado Josè Alfredo
Hardman, 180 - Pq. Poderes.

 
286

07/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Unigran - Rua Abraão Júlio Rahe, 325, Centro.
Local de descarga: Fórum Eleitoral - Rua Delegado Josè Alfredo

Hardman, 180 - Pq. Poderes.

 
70

07/10/2018
19:00h



Total estimado de urnas a serem transportadas 356

 
 

TABELA 04 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 44ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Escola DO SUAS MS Mariluci Bittar - Rua André Pace, 630-
Guanandi (Atrás do COMPER da Av. Bandeirantes).

 
319

03/10/2018
07:00h

Local de recolhimento: Circulo Militar - End: Av. Afonso Pena, 105 - Bairro
Amambaí.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
48

07/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola Eduardo Olimpio Machado - Rua Lúcia Martins
Coelho, 793-Ouro Verde.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
110

07/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola Plínio Mendes dos Santos,  Rua Barra Mansa, 327 –
Guanandy.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
64

07/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola  Blanche dos Santos Pereira, Rua Tabira, 911 -
Tijuca I.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
87

 
07/10/2018

18:00h

Total estimado de urnas a serem transportadas 628



 
 

TABELA 05 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 53ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

Local de descarga: Igreja São Judas Tadeu, Rua Fernando Augusto Corrêa da
Costa,58 -Jardim América(Acesso pela Rua México, n. 235).

 
427

 
02/10/2018

08:00h

Local de recolhimento: SESC HORTO - End. Rua Anhanduí, 200 – Centro.
Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba

(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
55

 
07/10/2018

18:30h

Local de recolhimento: Escola Adair de Oliveira - Rua Dona Carlota, 94 - Vila
Piratininga.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
86

07/10/2018
18:30h

Local de recolhimento: Escola Irene Szukala - Rua Iemanjá, 1025 - Jd. Das
Hortências.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
126

 
07/10/2018

18:30h

Local de recolhimento: Escola Profª Arlene Marques de Almeida - Rua Catiguá, 711
- Jardim Canguru.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
160

 
07/10/2018

18:30h

Total estimado de urnas a serem transportadas 854

 
TABELA 06 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 54ª ZONA ELEITORAL:



Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Clube União dos Subtenentes e Sargentos das Forças
Armadas - Rua Terenos, 481 - Bairro Amambai.

 
310

03/10/2018 
07:00h

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS: Rua Isaac
Cardoso, 281 – Centro – TERENOS.

 
52

05/10/2018
07:00h

Local de recolhimento: Escola Municipal Frederico SOARES, Rua Rádio
Maia, 410 - Vila Popular.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
71

 
07/10/2018

18:00h

Local de recolhimento: Escola José de Souza - Rua das Camelias, s/nº - B.
Oliveira III.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
52

07/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola Nagib Raslan - Av. Murilo Rolim Júnior, 437 –
Jd. Petrópolis.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
62

 
07/10/2018

18:00h

Local de recolhimento: Clube União dos Subtenentes e Sargentos das Forças
Armadas - Rua Terenos, 481 - B. Amambai

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
127

07/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS -Rua Isaac
Cardoso , 281  Terenos.

 
52

07/10/2018
19:30h



Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

Total estimado de urnas a serem transportadas 726

 
2ª TURNO

TABELA 07 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 08ª ZONA ELEITORAL

Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Centro Universitário Anhanguera. Av. Gury Marques,
469, Vila Albuquerque.

 
39

27/10/2018
15:30h

 

Local de recolhimento: Escola Dolor Ferreira de Andrade, Rua Ponta
Grossa, 387 - Mª Ap. Pedrossian.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
83

28/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Waldemir de Barros Silva: Rua Palmacea,
1.096 - Moreninha ll.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
69

28/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Municipal Iracema Maria Vicente. Rua
Rotterdan, 2053, Bairro Rita Vieira.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
65

28/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Escola Padrão - rua Joaquim Murtinho, 2293 -
Itanhangá Park.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
89

 
28/10/2018

19:00h



Local de recolhimento: Centro Universitário Anhanguera - Av. Gury
Marques, 469, Vila Albuquerque.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

 
114

 
28/10/2018

20:30h

Total estimado de urnas a serem transportadas 469

 
 

TABELA 08 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 35ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

Local de descarga: Centro Universitário Anhanguera. Av. Gury Marques, 469, Vila
Albuquerque.

 
402

 
24/10/2018

06:00h

Local de recolhimento: Universidade Estadual/MS – UEMS - Avenida Dom
Antônio Barbosa, 4155, B. Santo Amaro, Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
204

 
 

 
28/10/2018

18:15h

Local de recolhimento: Escola Nerone Maiolino – Rua Maraú, s/n, B. Vida Nova III,
Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
104

28/10/2018
18:15h

Local de recolhimento: Escola Arlindo de Andrade Gomes - Avenida Júlio de
Castilho, n.º 1.360, B. Santo Amaro, Campo Grande/MS.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
89
 

28/10/2018
18:15h

Total estimado de urnas a serem transportadas 799



 
 

TABELA 09 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 36ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Clube Estoril - End: Rua Silvina  Tomé
Veríssimo, 20 - Jardim Autonomista.

Local de descarga: Fórum Eleitoral - Rua Delegado Josè Alfredo
Hardman, 180 - Pq. Poderes.

 
286

28/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: Unigran - Rua Abraão Júlio Rahe, 325, Centro.
Local de descarga: Fórum Eleitoral - Rua Delegado Josè Alfredo

Hardman, 180 - Pq. Poderes.

 
70

28/10/2018
19:00h

Total estimado de urnas a serem transportadas 356

 
 

TABELA 10 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 44ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Escola DO SUAS MS Mariluci Bittar - Rua André Pace, 630-
Guanandi (Atrás do COMPER da Av. Bandeirantes).

 
319

24/10/2018
07:00h

Local de recolhimento: Circulo Militar - End: Av. Afonso Pena, 105 - Bairro
Amambaí.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
48

28/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola Eduardo Olimpio Machado - Rua Lúcia Martins  28/10/2018



Coelho, 793-Ouro Verde.
Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba

(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

110 18:00h

Local de recolhimento: Escola Plínio Mendes dos Santos,  Rua Barra Mansa, 327 –
Guanandy.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
64

28/10/2018
18:00h

Local de recolhimento: Escola  Blanche dos Santos Pereira, Rua Tabira, 911 -
Tijuca I.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
87

 
28/10/2018

18:00h

Total estimado de urnas a serem transportadas 628

 
 

TABELA 11 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 53ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas
eletrônicas a serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

Local de descarga: Igreja São Judas Tadeu, Rua Fernando Augusto Corrêa da
Costa,58 -Jardim América(Acesso pela Rua México, n. 235).

 
427

 
23/10/2018

08:00h

Local de recolhimento: SESC HORTO - End. Rua Anhanduí, 200 – Centro.
Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba

(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
55

 
28/10/2018

18:30h

Local de recolhimento: Escola Adair de Oliveira - Rua Dona Carlota, 94 - Vila
Piratininga.

 
86

28/10/2018
18:30h



Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

Local de recolhimento: Escola Irene Szukala - Rua Iemanjá, 1025 - Jd. Das
Hortências.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
126

 
28/10/2018

18:30h

Local de recolhimento: Escola Profª Arlene Marques de Almeida - Rua Catiguá, 711
- Jardim Canguru.

Local de descarga: Depósito de Urnas - Av Júlio de Castilhos, 331 - Vila Alba
(Acesso pela rua Vespasiano Martins).

 
160

 
28/10/2018

18:30h

Total estimado de urnas a serem transportadas 854

 
TABELA 12 – TRANSPORTES A SEREM REALIZADOS PELA 54ª ZONA ELEITORAL:

Itinerário Qtd. aproximada de urnas eletrônicas a
serem transportadas

Data e horário do
recolhimento das urnas

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: Clube União dos Subtenentes e Sargentos das Forças
Armadas - Rua Terenos, 481 - Bairro Amambai.

 
310

23/10/2018
08:00h

Local de recolhimento: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo
Hardman, 180 – Pq. dos Poderes.

Local de descarga: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS: Rua Isaac
Cardoso, 281 – Centro – TERENOS.

 
52

26/10/2018
07:00h

Local de recolhimento: Escola Municipal Frederico SOARES, Rua Rádio
Maia, 410 - Vila Popular.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
71

 
28/10/2018

18:00h

Local de recolhimento: Escola José de Souza - Rua das Camelias, s/nº - B.  28/10/2018



Oliveira III.
Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,

180 – Pq. dos Poderes.

52 18:00h

Local de recolhimento: Escola Nagib Raslan - Av. Murilo Rolim Júnior, 437 –
Jd. Petrópolis.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
62

 
28/10/2018

18:00h

Local de recolhimento: Clube União dos Subtenentes e Sargentos das Forças
Armadas - Rua Terenos, 481 - B. Amambai

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
127

28/10/2018
19:00h

Local de recolhimento: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS -Rua Isaac
Cardoso , 281  Terenos.

Local de descarga: Fórum Eleitoral – Rua Delegado José Alfredo Hardman,
180 – Pq. dos Poderes.

 
52

28/10/2018
19:30h

Total estimado de urnas a serem transportadas 726

 

Urnas de contingência que poderão ser transportadas (incluídas as listas de cabine), em conjunto com as demais, para qualquer lugar
constante das tabelas acima:

 
2.500

 

2.2. O quantitativo de urnas dispostos nas tabelas são estimativos, podendo ocorrer pequenas alterações para mais ou para menos nos transportes indicados.
2.3. Cada urna transportada será acompanhada de uma cabine de votação, cujo custo de transporte deverá estar incluso na proposta da empresa.
2.4. Devido a fatos supervenientes, atestados pela fiscalização, poderá ocorrer alterações nos itinerários indicados nas tabelas.

2.4.1. A mudança de itinerário indicada na cláusula anterior contemplará apenas locais dentro do perímetro urbano de Campo Grande.
2.5. Em até 07 (sete) dias antes de cada turno das Eleições 2018, a fiscalização do contrato disponibilizará à empresa vencedora a relação final contendo os
itinerários, as datas, horários e os quantitativos de urnas a serem transportadas.



2.6. Caso não ocorra segundo turno nas Eleições 2018, fica desde já expressamente autorizado pela contratada o decréscimo do valor referente a esse
Turno, consoante o previsto no inciso II do § 2o do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 
2.7. As condições da prestação dos serviços estão dispostas no Capítulo IV - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS do Termo de
Referência.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. A execução do contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço global.
 
3.2. Todas as condições que disciplinaram o desenvolvimento da contratação e execução dos serviços, estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I),
devendo ser seguido em todas as suas disposições que não conflitarem com este termo.
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS CONTRATUAIS 

 

4.1.  O período de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data  de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as
disposições contidas no art. 57 da Lei n° 8.666/96.
 
4.2. As prorrogações de prazos, de início e término do serviço, poderão ser deferidas por autoridade competente do Tribunal Regional Eleitoral, desde que
ocorra algum dos motivos arrolados no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

 

5.1. As despesas referentes a este contrato serão custeadas com recursos a serem aprovados na Lei Orçamentária Anual nº 13.587 de 03/01/2018 (LOA 2018),
na ação 4269 – Pleitos Eleitorais, Programa de Trabalho 02.061.0570.4269.0001.
 



5.2. O crédito e/ou respectivo empenho para atender à parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados oportunamente,
com devido registro nos autos.
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O valor total do contrato é de R$  217.500,0000 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais), conforme detalhamento abaixo:
 

ITEM   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE DE
TURNOS

VALOR POR
TURNO (R$)

VALOR GLOBAL
(R$)

01

Transporte das urnas eletrônicas e cabine de
votação nos Pleitos Eleitorais 2018.

Características das urnas eletrônicas e das cabinas
de votação: as urnas estarão acondicionadas em
embalagem do TRE/MS, de aproximadamente: 
largura 54cm, profundidade 43cm, altura 24cm,
com peso de 13kg, e, aproximadamente 15,73kg
cubado. Cabine de votação: feita em papelão,
medindo 50 x 44 cm dobrada.

Unidade 2 R$ 108.750,0000 R$ 217.500,00

 
6.2. Deverão estar inclusos todos os custos necessários e previsíveis para a perfeita execução do objeto contratado (técnicos, impostos, taxas, emolumentos,
fretes, deslocamentos, diárias e outros que compõem sua tabela de custos), não sendo aceito, posteriormente, qualquer pedido de acréscimo, cuja
previsibilidade fosse possível.
 
6.3. O saldo contratual, porventura existente no final da vigência do contrato, ficará automaticamente decrescido do valor da contratação, nos termos do artigo
65, I, b, c/c 65, § 2º, II, ambos da Lei 8.666/93, estando o contratante autorizado a efetivar a devida correção no saldo de empenho.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

 



7.1.  O pagamento será efetuado, mediante depósito efetuado em Conta Corrente informada na proposta, em nome da contratada, no prazo de 7 (sete) dias,
após o atesto pela fiscalização, desde que atendidas todas as condições de serviço previstos neste contrato, e que a documentação fiscal esteja válida e com
prazo de vigência suficiente para prazo de pagamento:

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,administrados
pela Secretaria da Receita Federal, devidamente válida, constando expressa a abrangência das contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991;

b) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de
débito perante o FGTS;

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), devidamente válida, emitida pela Justiça do Trabalho nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

d) DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES, caso a empresa seja optante.

 

7.2. Para fins de atendimento da IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela IN/RBF nº 1.244/2012), a empresa deverá informar no documento fiscal os
valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES.

7.2.1. Caso a empresa seja OPTANTE PELO SIMPLES e não apresente a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO, será RETIDA NA FONTE a alíquota dos
impostos definidos pela Lei 9.430/96, não se responsabilizando o Tribunal por impostos retidos em função da omissão ou falta de comprovação da
empresa.

 
7.3. O prazo de pagamento interrompe-se sempre que uma documentação estiver irregular, vencida ou ausente, devendo o fiscal de contrato responsável pelas
obrigações e encargos sociais, fiscais e trabalhistas ser comunicado pela Unidade Responsável pelo pagamento, para imediatamente oficiar à contratada, por
meio escrito, formal e com atesto de recebimento, juntado aos autos para comprovar a interrupção do pagamento.
 
7.4. A retenção ou glosa no pagamento à contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a contratada:
        a) deixar de cumprir com as cláusulas contratadas, inclusive as relativas às obrigações trabalhistas, previdenciárias e ao FGTS, salvo por decisão judicial
em contrário; e
        b) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
 
7.5. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no Acordo de Nível de Serviço – ANS anexo a este Contrato, o qual
define objetivamente os níveis esperados de qualidade do serviço prestado, adequação de prazos, obrigações contratuais, dentre outros fatores previstos
na Metodologia de Trabalho e Definição da Rotina de Execução.
       7.5.1. Nenhum pagamento será efetivado com base exclusivamente em quantidade de horas de serviço ou quantitativo de material transportado.



       7.5.2. Quando houver necessidade de pagamento proporcional (pro rata), os valores serão calculados considerando o mês comercial com 30 (trinta) dias.
      
7.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato.
 
7.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do Tribunal, os valores a serem pagos serão atualizados, desde a data final do período de adimplemento de
cada parcela até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: i = taxa percentual anual do valor de 6%,
I = i / 365 " I = (6/100) / 365.

 
7.8. De acordo com o §1º, do art. 2º, da Lei 10.192/01, é nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade
inferior a um ano.
 
7.9. No caso de necessidade de prorrogação contratual, a contratada deverá requerer expressamente o reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro índice oficial que venho substituí-lo, a contar da data de apresentação da proposta ou da data do último reajuste,
conforme previsão do § 1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.
 
7.10. No caso de prorrogação do contrato, sem que a contratada solicite o reajuste de forma tempestiva, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste em relação
ao período referente ao último aniversário da proposta.
 
7.9. Fica ressalvada a concessão do reajuste após a prorrogação da avença, com efeitos financeiros retroativos, a solicitação de reajuste pela
contratada embasada nos itens que seguem:

a) Quando o índice que servir de base para o reajuste não tiver sido divulgado;
b) Quando a divulgação do índice for limítrofe à data de vencimento da vigência, vindo a prejudicar a prorrogação contratual;
c) Na ocorrência de situação em que a contratada, comprovadamente, não tiver dado causa para que a solicitação de reajuste não tenha sido feita
no prazo estabelecido ou que haja interesse da contratante. 



 
7.11. Só haverá o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou ainda de força maior, caso fortuito ou fato príncipe.  
 
7.12. Quaisquer tributos ou encargos criados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato que consistirá na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, será de responsabilidade de servidor(a) especialmento designado, o(a) qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento.
 
8.2. A fiscalização tem autoridade para exercer toda e qualquer orientação geral durante a execução contratual.
 
8.3. As relações entre o Contratante e a Contratada, serão mantidas, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização.
 
8.4. A Fiscalização tem autoridade para exercer, em nome do Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, tendo
plenos poderes para decidir sobre questões relacionadas à parte operacional dos serviços, em função das disposições do Termo de Referência, deste Contrato e
demais anexos, consultando a Administração nos casos de dúvida e sobre matérias que extrapolarem as previsões do Contrato, do Termo de Referência e os
anexos que fazem parte integrante deste Termo.
 
8.5. Ao identificar algum descumprimento ou cumprimento em desacordo com as obrigações assumidas, a Fiscalização deverá emitir comunicado escrito, via
fax/e-mail, desde que comprovado o efetivo recebimento por meio de atesto da contratada, registrando as suas orientações e solicitações, e estabelecendo,
sempre que pertinente, prazo para correção de qualquer inconformidade.

8.5.1. Depois de transcorrido o prazo dado para solução dos problemas, o comunicado de que trata este item deverá ser repassado à Administração, com
a indicação de correção, ou não, por parte da contratada, a fim de se apurar a penalidade cabível.

 
8.6 Qualquer alteração necessária ao contrato deverá ser previamente autorizada pela Administração, respeitadas as formalidades da Lei 8.666/93, devendo a
Fiscalização comunicar a Administração quando se tratar de mudança substancial, que enseje alteração por meio de termo específico.
 



8.7. A fiscalização deverá informar à Administração toda necessidade de alteração contratual, com um prazo mínimo de 30 dias de antecedência da
ocorrência de fato, quando previsível.

8.7.1 A alteração contratual far-se-á necessária quando se tratar de necessidades para as quais não houver previsão no Termo de Referência ou neste
Contrato, e que fujam das possibilidades de ajustes previstas nos referidos instrumentos.

 
8.8. A fiscalização é responsável pela requisição formal de documentos necessários ao pagamento da Contratada, sempre que a Contratada não encaminhá-los
juntamente com a nota fiscal, ou ainda, caso estejam vencidos ou venham a vencer antes do pagamento.
 
8.9. A fiscalização deverá atestar a nota fiscal dos serviços, verificando a apresentação de toda a documentação necessária ao pagamento, bem como a sua
validade e correção, encaminhando tudo aos setores competentes do Contratante, procedendo à prévia solicitação de correção, por meio escrito, com recibo da
empresa, caso seja necessária.
 
8.10. A fiscalização deverá manter em arquivo o controle de prazos, saldos contratuais e saldo de empenho, por ventura existente, bem como todos os
controles relacionados a obrigações geradas nessa contratação.
 
8.11. A fiscalização deverá obedecer a todas as orientações do Termo de Referência.
 
8.12. Verificada alguma falha na prestação do serviço, será feito o registro formal e informado à empresa contratada, para que proceda à sua correção no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
 
8.13. Reserva-se ao TRE/MS o direito de não aceitar material clipado cuja qualidade seja comprovadamente baixa.
 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados no Termo de Referência e neste Termo de Contrato.
 
9.2. Promover, por intermédio da Fiscalização, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada.
 
9.3. Fiscalizar a manutenção das condições habilitatórias por parte da contratada.



 
9.4. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato.
 
9.5. Aplicar penalidades descritas neste Contrato em caso de inexecução das obrigações expostas no Termo de Referência e neste Termo de Contrato.
 
9.6. Prestar as informações necessárias solicitadas pela contratada para a perfeita execução dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

 

10.1. Executar os serviços na forma e prazos determinados neste Contrato e no Termo de Referência. 
 
10.2. Coordenar os serviços de sua equipe de técnicos, dando conhecimento e fazendo cumprir o estabelecido neste Contrato.
 
10.3. Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização, atendendo prontamente a qualquer dúvida ou necessidade de serviços.
 
10.4. Atender as solicitações e determinações da Fiscalização do TRE, feitas por Ordens de Serviços, bem como fornecer todas as informações e elementos
necessários à fiscalização dos serviços.
 
10.5. Compor sua equipe de técnicos altamente especializados para a execução dos serviços, de forma a garantir o seu desenvolvimento na mais perfeita
técnica.
 
10.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização ou pelo Tribunal seja quanto à execução dos serviços, seja quanto à parte
burocrática.
 
10.7. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, como por
exemplo: equipamentos e pessoal técnico necessário para a realização dos serviços, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales-refeição, vale
transporte e quaisquer outras sejam as despesas diretas ou indiretas.



 
10.8. Manter-se, durante todo o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
 
10.9. Responsabilizar-se pela contratação de funcionários necessários à perfeita execução do objeto, cabendo-lhe efetuar o pagamento de salários e arcar com
todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora.
 
10.10. Não subcontratar no todo, o objeto do presente contrato, respondendo a contratada perante a contratante pela execução total do objeto e não haverá
qualquer relação entre a contratante e a subcontratada, de modo que, também, pelos atos ou omissões desta, ela é plenamente responsável. A responsabilidade
da contratante é plena, legal e contratual.
 
10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, de
acordo com o §1º, do art. 65, da Lei de Licitações.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Configurado o descumprimento de cláusulas deste Contrato e do Termo de Referência (Anexo I), a contratada será imediatamente notificada, 
preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas
abaixo, garantidos a ampla defesa e o contraditório.

12.1.1. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da
comunicação após o prazo de 1 (um) dia útil da data de envio da correspondência eletrônica.

 

11.2. Será aplicada Advertência nos casos literalmente indicados no contrato, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo
Contratante, tais como:

a) quando não houver atendimento imediato às Ordens de Serviços procedentes da constatação de defeitos ou incorreções das obrigações;
b)  falhas durante a execução do fornecimento/prestação dos serviços, não corrigidas até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à
empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização do contrato, e não disciplinada de forma diversa neste
termo contratual.
 



11.3. Será aplicada Multa, da seguinte forma:
a) de 5% (cinco por cento) a cada 30 minutos de atraso na entrega/conclusão dos serviços, incidente sobre valor total do contrato, limitada ao percentual
de 30% (trinta por cento), correspondente a 3 (três) horas. Após a terceira hora de atraso, a Administração poderá motivadamente, a qualquer momento,
entender caracterizada a inexecução total do contrato, passível de rescisão;
b) de 1% (um por cento) do valor total contratado, caso ocorra mais de 3 (três) advertências por escrito referente a mesma falha, ou mais de 5
advertências no computo geral da contratação, ou ainda, caso ocorra descumprimento de cláusulas contratuais.
c) de 0,05% (meio décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, devido a falha na comunicação entre a contratada e o TRE/MS,
decorrente da falta de acesso diário do endereço eletrônico;
d) de 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, caso a empresa deixe de emitir ou encaminhar documento imprescindível ao
pagamento;
e) de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, caso não queira assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório,
na forma prevista em Lei;
f) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, no caso de desatendimento de demais cláusulas contratuais, - que não
estejam especificada nas outras alíneas deste item -, no Termo de Referência ou de ordens da fiscalização, sem prejuízo das glosas previstas no Acordo
de Nível de Serviço.
g) de 35% (trinta e cinco por cento) do valor total do contrato caso a contratada, por sucessivas falhas, leve o Contratante a rescindir o contrato, ou por
deixar de cumprir definitivamente com obrigação constante neste contrato, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.
 
11.3.1. Na aplicação das multas acima serão consideradas a natureza e gravidade da infração cometida, além dos danos que provierem para o serviço
público, podendo a Administração motivadamente, com vistas a atender os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, agravar ou atenuar as multas
em 2/3, ½ ou 1/3.
11.3.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia ao contrato, quando houver, ou cobradas
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.
11.3.3. Haverá retenção cautelar dos valores, no caso de ocorrência de descumprimento das condições da contratação, até a finalização procedimento
administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais, sendo restituído à contratada o correspondente o valor caso não subsistam razões para a
aplicação de multa.
11.3.4. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação;
11.3.5. Caso não haja recolhimento, o valor da multa poderá ser glosado dos valores devidos à CONTRATADA.
11.3.6. Se o crédito não for suficiente para cobrir o valor total da multa, o valor será descontado da garantia contratual, se houver.
11.3.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.



11.3.8. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE.
 

11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A UNIÃO, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa,
se a Contratada:

a) for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto
d) não mantiver a proposta
e) falhar ou fraudar na execução do contrato
f) comportar-se de modo inidôneo ou
g) cometer fraude fiscal.

      
11.5. Será aplicada DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, expedida na forma da lei, para os casos
de inexecução total ou parcial do contrato que venham a onerar a execução da avença para o Contratante, avaliado o dano gerado em cada ocorrência,
considerando-se a peculiaridade do fato concretamente sobrevindo.

11.5.1 A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública perdurará até que a Contratada venha a ressarcir o Contratante
pelos prejuízos eventualmente causados.

 
11.6. Da aplicação das sanções de multa e impedimento, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação, encaminhado à autoridade
superior do Contratante.
 
11.7. No caso de Declaração de Inidoneidade, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão do presente Contrato somente ocorrerá nos casos estritamente previstos em lei e devidamente justificados, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, obedecendo, entre outras, principalmente às disposições do art. 77, 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93, independente de sua transcrição, sendo



inescusável a alegação de desconhecimento.
 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração deste Tribunal, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem a incidência de qualquer
ônus e sem prejuízo das parcelas devidas, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a contratada
nos termos do artigo 109, “I”, letra “e”, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a Administração deste Tribunal, reduzida a termo no Processo Administrativo,
desde que, cumprido o estabelecido no §1° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93;
c) Judicial, nos termos da legislação vigente.

 
12.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
 
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
12.5. O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65, da Lei n. 8.666/93.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Reger-se-á este Contrato pelas convenções aqui estabelecidas, pelas disposições contidas na Lei n. 8.666/93, pelo Termo de Referência e demais anexos
a este Contrato, e pela proposta da Contratada (no que não conflitar com os demais documentos desta contratação), que fazem parte integrante deste
instrumento, independente de transcrição.
 
13.2. Aplica-se ao presente Contrato, assim como aos casos omissos, a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, e a legislação vigente própria e/ou específica ao
objeto deste Contrato, no que não conflitar com a supremacia do interesse público, que é característica de todo contrato pactuado pela Administração Pública.
 
13.3. Em vista da implementação de sistema informatizado de procedimentos administrativos neste TRE/MS, denominado SEI - Sistema Eletrônico
de Informações, a contratada deverá efetuar o cadastro no referido sistema para acesso as informações acerca do contrato e para assinatura
eletrônica de documentos que serão necessárias à formalização da contratação.
 



13.4. Considerando a previsão de encaminhamento de mensagens eletrônicas através do SEI – Sistema Eletrônico de Informações, a contratada
deverá informar pelo menos 1 (uma) conta de e-mail válida, ficando a contratada obrigada a acessar diariamente o e-mail, acusando expressamente
o recebimento da mensagem, no prazo máximo de 1 (um) dia útil da data da comunicação expedida.

13.4.1. Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido após o decurso do prazo descrito.
 
13.5. A substituição do endereço eletrônico utilizado pela contratada deverá ser previamente comunicado à fiscalização do contrato.
 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1. O foro da Justiça Federal, em Campo Grande/MS, na forma da lei, é o competente para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, excluindo-se
qualquer outro.
 
E assim, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente Termo, para os devidos efeitos legais.
 
Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018.
 

 

Letânia Ferraz de Brito Coutinho
Diretora-Geral do TRE/MS

 
 

Júlio Torres Ribeira Neto
Representante legal da empresa

 RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
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RELAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
A Empresa Ribal Locadora de Veículos Ltda, CNPJ nº 07.605.506/0001-73, Inscrição 

Estadual 07.470.388/001-61 sediada no Setor Complementar de Indústria e Abastecimento, 

Quadra 14 Conjunto 02 Lotes 01, 02 e 03, Brasília-DF por intermédio de seu Sócio Gerente, 

o Sr. Júlio Torres Ribeiro Neto, CPF nº: 004.235.151.01 e RG nº 2.366.461 – SSP/DF, 

DECLARA que possui os seguintes contratos vigentes com a Iniciativa Privada e 

Administração Pública: 

 

Nome do Órgão / Empresa Vigência do Contrato 
Valor Total do 

Contrato  

Ministério da Agricultura Pecuária 
e Abastecimento 

01/04/2019 a 01/04/2021 R$        293.586,50 

Sebrae  13/03/2020 a 13/11/2020 R$        421.170,80 

Presidência da República (Sul e 
Sudeste) 

01/10/2019 a 30/09/2020 R$     6.756.921,74 

ANA – Agência Nacional de Águas 28/08/2019 a 28/08/2020. R$          78.943,98 

Instituto Sócio Cultural Ambiental e 
Tecnológico de Projetos de 
Economia Solidaria - IPES 

07/08/2019 a 07/04/2020 R$          78.000,00 

Governo do Estado do Espirito 
Santo - Secretaria da Casa Civil 

03/08/2019 a 02/08/2020 R$          47.919,01 

Câmara dos Deputados 25/02/2020 a 24/05/2020 R$        133.579,92 

Senado federal (*) 20/10/2019 a 19/04/2022 R$     6.488.678,70 

Governo do Estado do Espirito 
Santo - Secretaria da Casa Militar 

23/04/2019 a 23/04/2023 R$          50.000,00 

Presidência ( Norte) 06/12/2019 a 06/11/2020 R$        381.978,09 

Presidência (Centro-Oeste, Acre, 
Amazonas e Roraima 

20/04/2020 a 20/04/2021 R$     1.507.850,19 

Valor Total dos Contratos R$  16.238.628,93 
 

Todos os Contratos possuem serviços eventuais em sua totalidade ou em partes que 

dependem da demanda dos contratantes, não sendo garantido o faturamento em sua 

totalidade.  

(*) Contrato com vigência de 30 (trinta) meses. 

Brasília-DF, 14 de maio de 2020. 

 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2020 às 22:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 004.235.151-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EC5.D932.1FAF.C498 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2020 as 22:28:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2020 às 22:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.605.506/0001-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EC5.D883.F316.0323 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

00423515101

Data da consulta: 20/05/2020 22:25:03
Data da última atualização: 20/05/2020 12:00:09

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

07605506000173

Data da consulta: 20/05/2020 22:25:03
Data da última atualização: 20/05/2020 12:00:09

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado


